
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

LEI MUNICIPAL Nº 2.114, DE 02 DE ABRIL DE 2026
“Altera a Lei Municipal nº 1.824/2021, que dispõe sobre o PCCR dos profissionais do Quadro da
Saúde do Município de Colinas do Tocantins e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o “ANEXO I” da Lei Municipal nº 1.824, de 31 de dezembro de 2021, alterada
pela Leis Municipais nº 1.915/2023, 1.924/2023, 1.972/2024, 1.988/2024, 2.011/2025, 2.031/2025 e
2.099/2026, passando a vigorar a nova tabela com vencimentos reajustados segundo o acumulado do
INPC referente ao ano de 2025, no percentual de 5,32%.
Art.  2º  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 01
de maio de 2025 (data base), revogadas as disposições em contrário.

Colinas do Tocantins - TO, 02 de abril de 2026.
Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal
ANEXO I

ESTRUTURA DE VENCIMENTOS E JORNADA DE TRABALHO SEMANAL DOS
PROFISSIONAIS DO QUADRO DA SAÚDE
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